
Ofício

Número de Referência: RI 376_2020
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: RI 376_2020 - informações sobre falta de fornecimento de cardioversor
desfibrilador no no HC da Unicamp

Ofício G. S. 1841/2020

 

Excelentíssimo Senhor

Dr. ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE

DD. Respondendo pelo Expediente da Casa Civil.

 

Senhor Secretário,                          

 

 

 

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL ? 376/2020), que encaminhou,
para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação ? 376, de
2020, de autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, solicitando informações sobre a falta de
fornecimento de aparelho cardioversor desfibrilador implantável - CDI no Hospital de Clínicas
da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP.

 

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde - CRS,  órgão técnico
competente desta Pasta, apresento os esclarecimentos sobre o solicitado:

 

o recurso financeiro para implantação de aparelho Cardioversor Desfibrilador Implantável
- CDI, foi definido conforme Portaria GM/MS nº 1.169 de 15/06/2004, que institui a
organização da rede de assistência em Alta Complexidade Cardiovascular;
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à época o Ministério da Saúde não alocou recursos financeiros para Marca Passo -CDI na
implantação da rede de assistência em Alta Complexidade, vindo a realocar recursos
financeiros de CDI na Programação Pactuada Integrada (PPI) de 2.008, ficando realocado
para o Centro de Especialidades Estadual, UNICAMP, recurso referente a dois (2)
aparelhos de CDI;

 

cabe esclarecer que houve uma divisão desses recursos entre as instituições habilitadas na
rede de Alta Complexidade Cardiovascular. O Centro de Especialidades Estadual
UNICAMP teve incorporado ao seu teto financeiro, o valor a ele destinado; não houve
destinação de aparelhos CDI e sim de recursos;

 

desde então o Ministério da Saúde não aportou mais recursos financeiros para a rede de
Alta Complexidade Cardiovascular, ficando a critério dos Gestores o incremento de
recursos financeiros no que se refere a média complexidade.

 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

São Paulo, 10 de julho de 2020.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo
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